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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

A Universidade dos Açores (UAc), fundada em 1976, é uma instituição de referência no seio do

arquipélago dos Açores, conseguindo edificar laços científicos e culturais dentro e inter-ilhas,

tendo-se afirmado também como uma instituição de caráter universalista, potenciando a

relevância que a sua natureza atlântica lhe confere, servindo de base a uma verdadeira ponte

entre a Europa, as Américas e outras geografias do saber.

Atualmente, esta universidade conta com 175 docentes da carreira docente universitária e 26

docentes da carreira docente politécnica, num total de 201 docentes, aos quais se juntam

aproximadamente 65 docentes especialmente contratados e 13 investigadores. Ao nível dos

alunos, a UAc tem cerca de 2738 estudantes, sendo, aproximadamente, 2180 do 1.º ciclo, 370

do 2.º ciclo e 45 do 3.º ciclo. Os restantes dividem-se pelos cursos técnicos superiores

profissionais (35), pós-graduações (13), pós-licenciaturas (14) e programas de mobilidade (81).

Relativamente ao alojamento estudantil, os Serviços de Ação Social Escolar da Universidade

dos Açores (SASE) dispõem, de duas residências, uma na cidade de Ponta Delgada, na ilha de

São Miguel (Residência das Laranjeiras), e uma na cidade de Angra do Heroísmo, na ilha

Terceira (Residência do Morrão). A capacidade total atual das duas residências é de 350 camas,

sendo que as residências se destinam, prioritariamente, ao alojamento dos estudantes bolseiros

da Universidade dos Açores, que pela distância ou dificuldade de transporte não possam residir

com o agregado familiar durante o ano letivo. Ou seja, as residências dos Serviços de Ação

Social Escolar da Universidade dos Açores dão apenas resposta a 13% do total de estudantes

da mesma instituição.

Contudo, apesar dos dados facultados ao nível das camas e dos serviços complementares que

são oferecidos nas ditas residências, não temos atualmente nenhuma informação acerca da

taxa de ocupação atual de cada uma das residências, ou sequer do número de estudantes em

lista de espera para serem colocados em cada uma.

Ou seja, não é possível aferir, da informação disponibilizada, a capacidade de resposta dos



Serviços de Ação Social da Universidade dos Açores aos seus alunos. Esta lacuna, no nosso

entender, parece não ser consistente com o reforço da transparência que tem vindo a ser

defendido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, visto que a informação

relativa à taxa de ocupação de cada uma das residências, do número de estudantes em lista de

espera permitiria aos estudantes da UAc ter uma visão do panorama global do alojamento

estudantil na instituição, reforçando as relações de transparência entre os serviços e os alunos.

Assim, atendendo ao exposto, e tendo por base as disposições constitucionais e regimentais

aplicáveis, os subscritores do Grupo Parlamentar do PSD requerem à Universidade dos Açores

que envie a este grupo parlamentar:

o número de vagas existentes por residência;1.

a taxa de ocupação média de cada residência, nos últimos quatro anos;2.

qual o ano de construção e data das últimas intervenções nas instalações das residências;3.

o número de alunos açorianos que ocupam as residências, assim como o número de alunos

ao abrigo de programas de mobilidade;

4.

caso se verifique, o número de alunos em lista de espera para obter vaga nas residências.5.
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